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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

_____________________________________________________________________________________________________


	Processo nº 350/2008 – Classe 30

Assunto: Pedido de Registro de Candidatura – Denise/MT

Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Recorrido: AUDELINO DE OLIVEIRA PRIMO

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso inominado interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL arrostando a sentença do MM. Juiz da 13ª Zona Eleitoral que deferiu o Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) formulado pelo recorrente para concorrer ao cargo de vereador do Município de Denise.

Nessa esteira, entendeu o douto Magistrado a quo que a entrega da lista de filiados pelo partido, contendo o nome do recorrido, fez prova da filiação partidária então pendente e que, por inexistir dispositivo legal que impeça o recebimento de prestação de contas intempestiva, o ato de apresentar a prestação de contas (mesmo que não sejam efetivamente aprovadas pelo Juízo) sanou a impropriedade que gerou a restrição no cadastro do candidato omisso.

Alega o recorrente que a decisão merece ser reformada, uma vez que o recorrido, no momento em que formulou o seu pedido de registro de candidatura, não ostentava filiação partidária, pois teve as então existentes, junto ao PMDB, havida em 17/07/99, e ao PFL, havida em 17/01/03, canceladas por sentença judicial, ocorrida em 16/03/06, face à dupla filiação.

Sustenta que a Informação de fls. 11/12, da  Chefe da 13ª Zona Eleitoral, demonstra o cancelamento da filiação por sentença, restando assim também não atendida a exigência do prazo mínimo de um ano de filiação para concorrer nas eleições.  
Em contra-razões, às fls. 58/67, o recorrido aduz que de fato teve as filiações ao PMDB e ao PFL canceladas por sentença aos 16/03/2006 (transitada em julgado) em razão de dupla filiação, mas que em data de 20/12/2006 novamente se filiou ao PMDB  de Denise, conforme prova pela cópia do documento encaminhado pelo presidente do partido ao Cartório Eleitoral.

Ressalta que as filiações canceladas não produzem qualquer efeito, porque deixaram de existir desde a data de 16/03/2006, sendo demonstrada e comprovada a refiliação ao PMDB, realizada em 20/12/2006.

Aduz que o equívoco na transcrição da data da filiação na lista de filiados, 20/12/2006 por 19/01/1992 (fl. 32), se deve a erro de responsabilidade do partido e que isto não o  pode prejudicar.  

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O exame cuidadoso do quanto alegado e dos documentos constantes nos autos bem demonstra que razão acompanha o recorrente.

Em que pese o fato de a aludida sentença do MM. Juiz da 50ª Zona Eleitoral ter anulado as filiações de AUDELINO DE OLIVEIRA PRIMO atinentes ao PMDB e ao PFL, ocorridas, respectivamente, em 17/09/1999 e 17/01/2003, e o fato de que tais filiações não são mais obstáculo para o deferimento do pedido de registro de candidatura se demonstrada nova filiação após a sentença, a prova trazida aos autos pelo recorrido de que se filiou novamente ao PMDB em 20/12/2006 não é idônea, constituindo-se de documento de produção dos próprios interessados, ou seja, do recorrido e do PMDB, não podendo ser aceita para o fim pretendido.

A ficha de inscrição partidária não traz qualquer recibo da Zona Eleitoral; o documento encaminhador da lista corretiva tampouco vem recibado e o documento de fl. 79, onde se vê assinatura do Técnico Judiciário da 13ª ZE, é exatamente o mesmo  da fl. 31,que acompanhou a relação de filiados dita como digitalizada com data de filiação equivocada, dando a entender que se trata de inscrição arranjada.

De tudo, aflora o entendimento de que a decisão merece reforma, pois o recorrido, na verdade, não fez prova idônea de que possui  a filiação partidária nos moldes exigidos pelo art. 12 da Res/TSE 22.717 (Lei 9.504/97, art. 9º, caput, e Lei 9.096/95, arts. 18 e 20, caput).  

Destarte, manifesta-se esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL  pelo PROVIMENTO do recurso para, reformando a decisão monocrática, INDEFERIR o pedido de registro de candidatura do recorrido AUDELINO DE OLIVEIRA PRIMO.

Cuiabá/MT, 19 de agosto de 2008.

gustavo nogami
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